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COMISSÃO DE SAÚDE

REQUERIMENTO N°               DE 2023
(Da Sra. Adriana Ventura)

Requer a realização de Reunião
de  Audiência  Pública  para
debater  a  transformação digital
na saúde, incluindo o Prontuário
Eletrônico abordado no PL  nº
5875/2013.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa Excelência,  com fundamento  no art.  255,  a

realização  de  reunião  de  audiência  pública  para  debater  o  Prontuário

Eletrônico tratado no âmbito do PL nº 5875/2013.

Sugerimos que sejam convidados:

1. Representante do time de saúde do governo do Reino Unido;

2. Representante do time de saúde do governo do Canadá.

JUSTIFICAÇÃO

O  Brasil  necessita  avançar  na  informatização  dos  serviços  de

saúde,  e  a  criação  de  prontuário  eletrônico  único  caminha  nesta  direção.

Nosso sistema de saúde sofre com a falta de integração de dados, por isso

precisamos buscar a criação de um modelo integrado que agilizará a gestão,

a pesquisa, e produzirá uma resposta mais adequada aos pacientes.
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Outros  países  como  Reino  Unido  e  Canadá  já  estão  mais

avançados nessa questão do prontuário  eletrônico  e poderão compartilhar

suas  experiências,  inclusive  os  benefícios  e  possíveis  dificuldades

encontradas durante a implementação do prontuário eletrônico nesses países.

Na  qualidade  de  relatora  dos  projetos  que  tratam  da

transformação digital  na saúde e do prontuário eletrônico nesta Comissão,

principalmente  o  PL  5875/2013,  de  autoria  do  Senador  Renan  Calheiros,

requeiro  a  presente  reunião  de  audiência  pública  com  especialistas  para

debatermos tão importante tema para o avanço e promoção da saúde no

Brasil.

Assim, peço apoio dos Nobres Pares. 

Sala das Sessões,          de                    de 2023.

Deputada ADRIANA VENTURA
NOVO/SP
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